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A mesa, em virtude da deliberação do senado de 9 de se
tembro de 1861, resolveu, em confereccia de 7 de novembro
ultimo, approyar a mandar executa:- o seguinte

l\EGULAlVIE TO.

C.\.PITULO 1.

lJ,\ ~'EI:RETARIA, Rem 'o E BIHLIOTIIEC.\
00 E. '.\0 : E DO ERnçO DO ALÃO, PORTA,

GALERIA E TRIB ~:\<,

SEC.Ã0 1.a

DO NUMERO DOS E~lPREGADO DO EXADO.

Ar!. 1,° ° enado, rara o serviço ela secretaria, arcbivo,
bibliotheca, salão, porta, galerias e tribuna terá:

1.0 'm omcial maior,
2.° Um primeiro oflicial.
3.° Oous se-'undos ofliciae ,
4.° Dous amanuenses,
5.° Dous porteiro,
6.' Quatro continuas,
7.° Tres guardas,
8,° Um correio a cavallo.

DO ARCHlYO E BIBLlúTIIEC.\.

Á:'t. 2. 0 °serviço do archivo..E! bibliut!l.eCâ ará incum-
bido ao primeiro oflicial, endo ~~~t~)qqadjq}~d~-P'9~"tííTr.s~;;:'~~';·,?
aundo ameiaI a um continuo, 'proposto pél'O' otIiciiiF 'mai'b1" e' ~:l .. ,:
approvados pelo presidente do.. S.8llíH.lú". • 'i" . I
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Arl. 3. 0 Emquanto este serviço não for definitivamente
incumbido ao primeiro oilicial, poderá sel-o interinamente
a um segundo officia1.

SECÇÃO 3. a

DO SERVIÇO DO SALÃO, PORTA, GALERIAS E TRTDUl'US .

. Art. 4. 0 O serviço do salão será incumbido a um por
teiro e a dous continuas, e o da porta, galerias e tribunas
a tres g~ar.das, sob a immediata inspecção e responsabilidade
do porteiro do salão.

SECÇÃO 4.-

DA NOllEAÇ1o, DEIIIlSSÃO E APOSENTAÇÃO DOS K\IPREGADOS
DO SENADO.

. ..\.1'1. 5.0 A nomeação dos empregados de que tratào os
artigos antecedentes será feita pela mesa, sobre proposta do
presidente, e sujeita depois á approvação do senado.

A1'1. 6. 0 05 candidatos aos Iugares de segundos officiaes
e amanuenses deverão mostrar-se habilitados nas seguintes
matcrias:

§ 1.0 Arithmetica, Das quatro operações sobre n~meros
inteiros e fracções, tanto orc1inarias, como decimaes ;

§ 2." Grammatira portugueza,
~ 3. 0 Cll11igraphia,
§ 4. 0 Composição e versão das linguas frenceza e ingleza.
Art. 7. 0 O modo pratico de se provarem estas habilita-

ções, e os mais requisitos para boa satisfação dos empregos,
será, depois de completa a reforma com as novas nomeações,
(leterminado pela mesa, sobre proposta do presidente.

Ar1. 8. 0 Em igualdade de circumstancias com outros can
didatos, serão preferidos nas vagas de segundos oillciaes os
amanuenses, conforme a assiduidade e intelligencia de que
houverem dado provas e os bons serviços que tiverem pres
tado .

. Ar1. 9.0 Nenhum empregado poderá ser demittido senão
pelo senado, em virtude de proposta da mesa, declarando-se
nelJa 05 motivos que justificarem a demissão.
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Art. 10. Nenhum empregado terêÍ direito a Si:,: aposeu
tauo sem contar pelo menos vinte Bonos de effectiv() ~ bom
serviço no senado, e sem achar-se inbabilitado de continllar
a servir, por molestias;' ou idade.

Ar!. 11. O empregado que tiver trinta ou mais annos
ue effectivo e bom serviço no senado, e e tiver inhabi!itado
de qmtinuar a prestai-o, tem direito ii aposentaçào com o
ordenado por i:1teiro, e com o ordenado proporcional o que
tiver menos de trinta e mais de vinte.

Ar!. 12. Nenhum empregado será aposentado senào no
ultimo lugar que servir, com tanto que tenha dous anuas
de effectivo exercício nelle, e emquanto nào os completar,
só poderá ser aposentado com o ordenado do lugar que
houver anteriormente oecupado.

Art. 13. ão se contará para a aposentação o tempo ex
cedentc a trinta dias em cada anno, em que o empregado
faltar ao sCl'\'iço, por qualquer motivo, ainda que seja por
moleslia.

SECÇÃO õ.a

DAS LICENÇAS.

Arl. 14·. As licenças concedidas pelo presidente aos em
pregados do senado excluem o direito ii gratilicaçil.o que
estes percebem, qualquer qpe seja o tempo da concessão, C
quanto ao ordenado Ilcão sujeitas ás seguintes regras.

§ 1.0 A licença que exceder () tres mezes e não passar
de um anno só poderá ser concedida com melade do orde
nado.

§ 2." A licença que passar de um anno só poderá ser
concedida sem ordenado.

AI'!. 15. O tempo das diversas licenças concedidas pelo
presidente dentro de um anDo, qualquer que tenha sido
u praso de cada uma deHas, I'eunir-se-ha para proceder-se
ao desconto de que trata o § 1. o do artigo anlecedente.

Arl. 16. Os empregados não podel'ão sahir para fóra do
município da cÔrle sem licr.nça do oflicia! maior, até oito
dias, e por mais de oito dias, sem licença do presidente:
no caso de contravenção perderão todes os seus venci
mentos.
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SECÇAO 6.>

DAS PENAS A QUE HCÃO SUmlTOS OS EMPllEGAIlOS .

.\rl. 17. Todos os empregados do 'senado sào respoll"
silveis pelas faltas que commetterem no exercicio ele suas
fun(;ções.

Art. 18. Poderào ser suspensos pelo omcial maior até
oito dias.' e pela mesa até quinze, quando deixarem de
desempenhar por negligencia, ou por motivo não justi
ficado, os trabalhos que lhes forem incumbidos, ou por
qualquer modo faltarem aos seus deveres.

Ar!. 19. O effeito oa sl1~pensào é privar o empregad ,
pelo tempo que ella durar, da antiguidade e do ordenado
o gratificação.

Art. 20, Poderiio tambem, por faltas que commellc
rem no exercicio de suas funcções, ser simplesmente mul
tados pelo oflicial maior e pe.lo presidente, na perda de
parte do ordenado e gratificação, comtanto que a multa não
exceda, em caso algum, aos vencimentos correspondentes a
oito dias, sendo imposta pelo olIlcial major, e a quinze,
sendo-o pelo presidente.

Art. 21. A.lém das penas de suspensão e multa. poderão
o omcial maior e o presidente admoestar e advertir os em
pregados, sendo a advertencia verbal ou escripta, c neste
ultimo CilSO notada nos assentamentos.

SECÇÃO 7.'

DOS VENCIMENTO

Ar!. 22. Os vencimentos do empregados du senadu (;011

star,io de ordenados e gratificações, conforme ii tabella llll

nexa a este regulamento.
Art. 23. Além dos ordenados e gratificações designados na

tabella a que se refere o artigo antecedente, nenhuma ou
tra dcspeza se fará como retribuição de serviços. salvo se
forem estes extraordiuarios.

Art. 24·. Ficão pertencendo cí receita geral tio irupel'io os
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emolumentos que se cabrão na secretaria do senado" a qUill
os ,'emetterá á repartição fiscill competente no fim de cada
mez.

CAPITULO JL

n. s A'l'THIBUIÇOE~ DOS EMPREGADO DO SENADO,

SECÇÃO L"

DO Q}'flCIAL iU AlaR DA SECRE'l'ARlA.

Art. 25. O olicial maior é o chefe da secretaria, c :} clJf:
ostiío sobor{\ioados todos os empregados della, bem como
os tio salão, porta, galerias e tribunas.

AI't. 26. Incumbe ao officilll maior:
§ 1,· MandaI' fazer a correspondencia oflicial do senado se

gll'ndo as instrucções do prim~iro secI'etario.
§ 2. U Dirigir', promover e inspeccionar todos os trabalhos

e (~[';'iços a cargo dos ditos empregados, e especial e immedia
tamente os que correm pela secretaria, e pelo archivo e bi
bliotheca.

§ 3.· Manter a ordem e regularidade do serviço, fisca
lisando, admoestando, advertindo, suspendendo e multando
os empregados. na forma dos arts. 18, 20 e 21 do capitulo
1.", secção 6"

§ 4. .• Organisal', para ser publicada e distribuida no co
meço de cada sessão, a synopse de todos os objectos penden
tes de deliberação do senado, que estiverem nos termos de
entrllr na ordem dos tI'abalhos, com declaração do estado
em que se acbão.

§ 5.· Organisar, para ser publicado e distribuido no fim
de cada SE'ssão, um mappa contendo o processo de todos os
objectos que forem lidos e. discutidos amante' a s'essão,
declarando,·se igualmente o estado em que fielio ..

§ (3. o Organisar e apresentar á mesa no ultimo de dezem
bro de cada anno, ou antes se for necessario, para o devi
do exame e appro\'ação, o orçamento que tiver de ser remet
tido no ministerio (lo imr.erió, calculando as despezas da casa,
tnnto orl1inarias como eventuaes, durante o futul'O exercício.'

I
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§ 7.." Executar (JS trabalhos que lhe forem commettidos
polo presidente e pelo 1." secretario, e prestar·lhes as in
lormações que exigirem.

§ 8'.· Dar licença aos empregados, por motivo justo, até
oito dias.

S 9." Crear e rubricar os livros que forem indisponsa
veis para o expediente e bom andamento do serviço, e re·
guiar e vigiar a sua escripturílÇÜO.

7- § 10." Receber e depositar em conta corrente no estabele
cimento de credito que a mesa designar, de onde as levantü
rá á medida que forem sendo necessarias, as quantias que
o thesouro fÇlroecer para quaesquer despezas da casa, fazen
do escriptur'ação regular de sua receita e despeza, para o que
servirá de escrivão o segundo omcial ou amanuense qlle o pre
sidente designar, e apresentando as suas contas annualmente
~ mesa, afim de ser,em approvadas.

'I- § U. Ter debaixo de sua guarda o inventario de toda
<l mobília e de todos os objectos que hou ver no senado,
lIftm de que possam ser responsaveis pela sua conservação
e entrega os empregados a cujo cuiçlado estiverem confiados.

§ 12. Inspeccionar o ponto dos empregados.
§ 13. Authonticar os papeis o documentos que se" ox

pedirem pela secretaria e exigirem esta formalidade.
§ 1/L Assignar 'as certidões que. se 1?edirem, mandrtntlo

passai-as pelo official archivista, independentemente de deE>
pacho do pril,l1eiro socretario, uma vez que nisto não haja
inconveniente.

S 15. Escrever nos processos, cujo conhecimento, na fór
ma da constituição e das leis, pertence ao senaqo.

§ 16. Correspoqder-se com todas as repartições e autori
dades, quando for a bem do serviço, e a correspondencia não
deva, por sua n.atureza, SCI' assignada pelo primeiro secretario.

§ 17. Propôr á meza quaesquer medidas e instrucções que
lhe parecerem necessa~ias á boa direcção, distribuição e eco
nomia dos scrvi90s que, na fOl'mé\ ~o § 2.° cresto Ilrtigo, Il1e
cumpre regular, promover o inspeccionar.

Art. .27. Nos impedimentos do oOlcial Ulllior servirá o of
f1cilll encarregado do archivG e bi.bliotheca; na fQlta deste
o mais aMigo que estiver presentei e em igualdade de tempo, o
que for mais tvelho.
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SECÇÃO 2."

DOS PRIlIIEmo E SEGUNDOS OFfICIAES E AMANUENSES DA
SECRETARI.....

Art. 28. As obrigações do primeiro e segundos officiaes e
amllnuenses consistem em fazer o serviço que lhes for distri
buiqo pelo afficial maior.

Ar!. 29. Um dos segundos omciaes ou amunuenses, desig
nado. pelo presidente, terá a seu cargo 11 redacção das actas
das sessões do senado.
. Ar!. 30. Compete especialmente ao segundo omcial ou ama

nuense imcumbido da, redacção das actns :
§ 1.0 Redigir as aetas de accordo com as notas que rece-

boI' do segundo secretario. 1 .

§ 2.· Ter a seu cargo, e sob a Slla guarda, os authographos
de todas as proposições que estiverem na ordem do dia,
com os documentos que lhes forem relativos, devendo entre
gaI-os ao presidente nos dias em que se discutir a mat~ri3,

para estarem sobl'e li mesa, e restituil-os 6 secretaria, afim de
serem depositados no arehivo. logo que tiverem uma solu
ção que os retire da ordem do dia'.

§ 3.· Ter sempre presente um impresso ou copia de todas
as pt'oposições que se l1iscutirel1J, apontando as datas das
discussões. as alterações que se fizerem, e a. soluçiio que
houver, conservando os impressos, ou copias, em boa ord~m.

e com methodo. até serem depositados no archivo :
§ 4.· Tirar duas copias da acta no mesmo dia, em que

foI' approvada, entregando-as sem demol'a ao omcial maior,
O qual àeverá remetter uma d'ellas ao Dia?"io Oflicial e ou-
tra ao jornal da casa, afim de serem publicadas. .

§ 5.· Dar copía da ordem do dia aos senadores que a exigí
rem.

§ 6.· Apresentar ao official maior, no fim da sessão. oS"
apontamentos da acta, ,para ivistn d'elles fazer-se o expe
diento, e entregar-lhe n acta. depois de (lpprova~a, para ser
archivada. .

§ 7.· Verificar se a acla c o extracto lla sessão são publi
cados no jornal da casa exactamonte, ou se contém algum erro,
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incorrecção ou f[l1la, e no segundo CaSO informar á meza ver
balmente ou por escripto.

Art. 31. O segundo omcial ou amanuense que for im
cumbido da redacção das actas %rvirá sem tempo determi
nado, podendo ser su])stituido neste serviço todas as vezes
que assim parecer conveniente ao presidente.

SECÇÃO 3. a

DO OfFlCIAL ARcmvlSTA E BIBLJOTIlECAIlIO E DOS HESI'ECTl VOS
SEGUNOO OfFICIAL E CONTINUO.

Art. 32. Compele especialmente ao officinl arcbivi ta e
bibliothecario :

§ 1." Manter na melhor ordem e asseio o archi vo e bi
bliotbeca, classificando e guardando pela manl~ira mais con
veniente todos os authographos, e papeis findos, livros, fo
lhetos, impressos e manuseriptos que pertencerem ao senado.

§ 2. 0 Ter catalogas completos e bem circumslanciados
de tudo quanto estive,!' debaixo da sua guarda, devendo dei·
les existir sempre copias authenticas em poder da mesa, e do
official maior, distribuindo-se impresso pelos s~nadores, no
principio de cada sessão. o das ohras da bibliotheca.

§ .3. o Ministrar os documentos que forem exigidos pelo
sena~o, pelos senadores, e pelo oflleial maior, unicos que
poderão solicitai-os, e bavél-os a si, contanto que se res
ponsabilisem por escripto, se os levarem do arc1Jivo para fóra.

§ 4." Escripturar o livro do assentamento dos empregados
do senado, do qual constem os serviços por elles prestados,
bem como as faltas que por ventura commetterem, apresen
tando clara e concisa a suu vida omeial.

§ 5." Escripturar o indicador geral da entrada e sabida, e
de todo o movimento dos papeis apresentados ao senado.

§ 6.. o l?azer o resumo das questões mais importantes, que
tem havido no senado, com a decisão correspondente, e das
que lIinda penderem, seguindo neste trabalho o methodo
que dê mais facilidade para consultar e conbecer os prece
dentes de que se qui~er ter conhecimepto.
. § 7. 0 Estudar nos annaes parlamentares de outras nações
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os arestas e decisões que lhe parecerem de utilidade e ap~

plicação aós trab(llhos do senado, colligindo-os. escripturan
do-os e notando-os de modo que se torne facil e prompta a
sua consulta.

§ 8. U Procurar enriquecer a bibliotbeca com as obras que
se publicarem, e convier Adquirir, represenJando ao ameia I
maior para que requisit.e á meza do senado os fundos ne
cessarias.

§ 9." Ter aborta ii bibliothecll durAnte os mezes da reu
nião das camdras legislativas nos dias que nào forem de
guarda ou feriados, desde as naves horas da manhã até
ás tres da tarde, ainda que nua haja sessão no senado, e
além desta bora, por tddo o tempo que se prolongar a sessão
nos dias em que a hou ver.

§ 10. Ministrar 05 livr0s, folhetos, impressos, e manus
criptas que lhe forem pedidos por qualquer pessoa, afim
elo serem lidos e examinados dentro da bibliotheca. Os
membros do senado que os quizerem consultar fóra da casa
responsabilisar-se-'bão por escripto.

§ 11. Passar as certidões que forem requeridas na fórma
do que se acha disposto no artigo 26 § 14..

Art. 33. O archivista ó responsavel quando por culpa ou
negligencia sua se rler a perda ou deterioração de qualquer
elos objectos confiados á sua guarua.

Art. 34.. O official archivist'l serú substituido nos seus
impedimentos pelo respectivo segundo offieia!.

Art. 35. As obrigaçõcs do segunuo olficial elo archivo e
hibliotheca consistem em o;. lprir as ordens do archivista e
bibliothecario; e em coadj uval-o nos' trabalhos a seu cargo;
e as do contiuuo nisto mesmo, e especialmente em abrir e
fecbar o archivo e (l bibliotbeca ás boras designadas, e no
asseio da caza e limpeza dos respectivos papeis e livros.

SECÇÃO 4.,'

DO PORTEIRO DA SECRETARIA, nos CONTINUas E DO CORREIO.

Art. 36. Ao porteiro da secretaria incumbe:
§ 1,0 Cuidar na conservação dos moveis e mais objectos
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pertencentes <Í secretaria e no asseio das suas sala , as quaes
fará nrejar. varrer e la vaI' oonvenient~mente.

§ 2.° Vigiar o scr"iço dos continuos o correio, partici
pando ao officlal maior as faltas ou abusos que qualquer
destes empregados commetter.

3." Abrir as portas da seeretaria meia hora antes da
designada para os seus trabalhos.

Art. 37. Os continuos suo substitutos do porteiro nas
suas faltas, e impedimentos, e seus auxiliares no desempe
nho das 'obrigações a seu cargo, o tambem furão as vozes do
correio, quando este estiver impedido, devendo a desigl1a~ào

ser feita pelo omcial-maior.
Art. 38. Incumbe ao correio en tragar toda n correspolI

dencia do senado Il3 côrte, e levar LI respectiva adminis
traçào a que tiver de ir para fúra della.

Art. 3!J. O correio é responsavel pela prompta e fiel en
trega dos papeis, de que fõr incumbido.

SECÇÃO 5.'

DO PORTEIRO E DOS CONTINUO:; DO SALÃO,

Ar. 40. Ao porteiro, e aos contin~os <.\0 salão incubem,
dentro do salão, as mesmas obrigações que estão n cargo
do porteiro o continuas da secretaria.

SECÇÃOt, 6. a

DOS GUARDAS DA PORTA E DAS GALEHIAS E Tl\lBUNAS.

Art. 41. Ao guarda da porta incumbe:
§ 1.0 Abrir n parLa ás oito horas e meia da manhã e

fechaI-a quando terminarem os trabalhos.
§ 2.° Ter cuidado no asseio e limpeza da entrada e escada

até á primeira sala do senado, fazendo arejar, varrer e la
var convenientemente esta parte do euiflcio.

§ 3." Conservar-se na porta da entrnda para o que lhe fór
determinado até que terminem os trilbalhos do senado.

Art. 42. Ao guarda das galerias incumbe:
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§ 1.0 Ter cuiuada na conservação, asseio e limpeza uns
galerias. fazendo-as lIrejar, varrer e lavar convenienlemente.

§ 2." Tratar com urbanidade, e facilitar o ingresso a
todas as pessoas ueceoteQ1ente vestidas, e sem armas que
para ali forem assislir (\s discussões.

§ 3.° Dar parle ao presidente de qualquer faclo, que
leva ser levado ao conhecimento da mesa, oecorrido nas

galerias.
Art. 43. Ao guarda das tribunas incumbem nellas as mes

mas obrigações que ao guarda elas galerias.
Art: 4lL O serviço das tribunas poderá ser incumbido

ao guarda das galerias, e o :>erviço das galerias ao guarda
das tribunas; supprimindo-se, em caso de vaga, um destes
lugares, se a mesa enlender que póde dispensar-se.

CAPIT LO lU·

DA ORDEM E TEMPO DO SERVIÇO.

Arl. 45. A secrelaria e mais dependencias do senario
1.1brir-se-hão todos os dias, que não forem de guarda ou fe
riados, ós nove horas u" manbã, em quanto durar a sessão
legislativa, e para este fim os porteiros e guardas respec
tivos abrirão as parlas da casa ás oilo horas e me\a.

Ar!. 46. Depois de findo o tempo da sessão legislativ1.1, o
trabalho começará para todos, ou para alguns dos emprega
dos, conforme a afiluencia de serviço, nos dias e (\ hora que
forem designados pelo omcial-maior.

Ar!. l~7. Os mnpregados do seoalJo assignarão, logo que
enlrarem, o livro da ponto, que estará para esse fim so
bre a mesa do aflicial maior, o qual ás nove horas e meia
o encerrará com a sua assignatura. ,

Ar!. 48. Os empregados que não comparecerem, e oãq
justificarem a f1.1lta, perderão o ordenado e a gratificação
do dia. Os que fallarem e justificarem a falta, perderão a
gratificação. Os que enlrarem depois de encerrado o ponto

-',1 justificarem a demora, pcrderiio, conforme o tempo desla,
metado da griltifi -, ou toda ella, cpmo o omcial maior
entender q.ue é de ~ustiça.
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Art. 1~9. O oflic1al maior poderá julgar justificadas as
faltas até tres dias em cada mez. As que excederem este
tempo não poderão ser justificadas sem altestados de me
dicas, á vista dos quaes o oflicial maior resolverá como
fOF de .i ustiça .

Art. 50. Não são obrigados a assignar o ponto, além do
omcial maior, os empregados que pelo presidente forem in
cumbidos de algum serviço do senado que devüo fazer em casa.

Art. 01. No fim de cada mez o oflicial máior remetlerá
á mesa do senado uma copia do pauto extrabida dú res
pectivo livro, com as observações que entender convenientes.

CAPITULO IV·
DISPOSIÇÕES GERAES.

Ar!. 52. Os porteiros, continuas e guartlas usarão ele
casaca e vestuario preto quando fizerem o serviço ordin a
rio dentl'O do senado, e comparucerlio de. célpa e volta nos
dias que a mesa designar.

Art. 53. Os continuas e guardas poderão ser removi
dos do serviço da secretaria para o do salão, e do da
porta para o (15s galerias c tribunas, e viceversa confor
me parecer á mesa conveniente.

Art. 54-. Os continuas e o correio da secretaria são
subordinados ao purteiro desta repartição, e os do salão
e os guardas da porta c das galerias e tl'iblmas ao 00
salão.

MI. 55. Os omciaes e amanuenses incumbidos de tra
Lalhos especiaes na forma dos 11l'tigos 25 § 10, 20 e 35
do capitulo 2.·, secç.ões 1.., 2." e 3.", nào ficão dispensados
de preeneher as outras funcções dos empregos pelo modo
por que for .determinado pelo oflicial maior.

Art.. 56. As despezas com o expediente da secretaria
e serviço ardinario do senado serão auctorisadas pelo pri
meiro secretario; e pela mesa, sob proposta do presidente,
todas l1S outras, ou 'sejam relativas ú segurança, asseio e
commodidade do edificio do senado e ornamento de suas
salas, ,ou 'il gratifica ões de empregad, :Jf, por serviços cx-'
tJ'llordinarios. j
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Art. 57. Das penas impostas pelo omoial maior aos em
pregados haverá recurso para a m8§a, e das que esta o
o presidente impozer havel-o-ha pai'a o senado.

Art. 58. Haverá no arehivo um cofre de tres ohaves que se
rão distribuidas pelo presidente do senado, pelo primeiro secre
tario, e pelo offieial maior da secretaria. Nesse cofre, que só
poderá abrir-se em presença dos tres clavicularios, serão reco
ltidos os aulas de juramento e reconhecimento a que se referem
a constiluição nos artigos 15 §§ 1.° e 3.u, 103, e 106, e a lei
de 26 de agosto de 1826; e bem assim quaesquer outros do
cumentos que pela sua importancia convenha que ali sejão de
positados.

Art. 59. Haverá uma tribuna destinaua especialmente
para as senhoras e outra para os delJutados que forem
assistir 6s discussões.

Art. 60. Os actuaes officiaes da secretaria e mais em
pregados do senado serão conservados e protegidos no exer·
cicio de seus empregos emquanto bem servirem.

Art. 61. ào se fará nomeacão alouma de omeiaes
ou amJnuenses emquanto subsi til: o numer0 de cinco of
ficiaes que actualmenle ha na secretaria, e por estes ser
distribuido o servico prescripto no presente regulamento,
como m9is convier.

Art. 62. As novas lJomeacões far-se-hão somente para
p.eeneher as vaOlls que forem occorrendo.

Art. 63. No caso da primeira vJlga poder-se-ha nomear
para preencbel-a ou o primeiro official, ou um dos segun
dos offieiaes ou amanuenses, a que se refere o art. 1.°
capitulo 1.0, sec~ão 1.a deste regulamento, e a mesma fa
culdade discricionaria prevalecerá na nDmeação para as ou
tras vagas, as quae~ poderão ser preenchidas por officiaes
ou amaDuenses, sem distincçào, llem precedencia.

Art. 64-. O exetcieio das attribuicões conferidas neste
regulamento nào fica interrompido nó inteJ'vill1o das ses
sões.

Art. 65. A mesa poderá delegar no todo ou em parte
115 attribuições que o regulamento ibe confere para ser m
exercidas pelo presidente no intervallo das sessões, se n
tender que a necessidade ou conveniencia do serviço acon·
seIhão esta delegação.
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Art. 66, O ..Qresente re..Qulamenlo, mantida a observélll
cia dos artigos 6(1, 6' e 6~ começará 3 ter execução desde
já, excepto nas disposições que se referem ao direito de
aposentação.

Paço do senado, em 15 de dezembro de 1863.
Visconde de Abaeté, presidente.
Finnino Rodrigues ilva, enindo dei" seerelaüo.
José ltlal'll:ns da Oru::: Jobim, 2° ecretario.
José de Amuio Ribeil'o, senindo de 3° secrctariu.

TABELLA
DOS ORDENADOS E GRATIFICAÇÕES DOS EMPREGADO DA ECRE

TARIA Ei DO SERnço DO S\LÃO, PORTA, GALERIAS F.
TRIBUNAS DO PAÇO DO SENADO, ANTERIOR Á REFOI\J\lA,

E QUE DEYE S BSISTíR PROVISORIAME 'TE.

Empregos. Ordenados, Gmtificaçpes.
1 Omcial maior. 2:!l.00:tll t:600~OO

5 Offieiaes . . 1:200~ 800~000
2 Porteiros. .. 1:000~ 300~00

'lContinuo . .. ~O~ J.50~0
Guarúas . . . 00; . ~50 000
Corr ia a cavallo. O, ~O'#l{)OO

TABELLA
QUE FIC.\IÚ VIGORA 'DO DEP0IS D~ ÇOàIPLETA

A REFORMA: •

Gratificações.
1:600 '000

SOO( 000
!lOO~OOO

300 000
300~OO

350~00

35o.,~OO

600:tilOOO

O,'denadas ,
2:4oo~

1:200
800:n\
600~

1:000
600d
600
600~

OBSERVAÇÕES.

Emp,'egos.
1 Omeial maior.
1 Primeiro offieial .
2 Segundo officiaes
2 Amanuenses
2 Porteiros .
4 Continuos. . .
3 Guardas
t Correio a cavallo.

1.' A gratificação do correio comprehende a quantia nece aria pam (;()m
pra, remonta e fonagens de cavallo·~ .

2.' As gratificaçõe- addicionaes que o senado lem, por di\·ersas deliberaçõe ,
concedido a algulIs empregados, não ficiio comprehendidas na disposição tlo
art. 23, e continuarão a ser por este percehidas.
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